
! I; Câmara Municipal de Sorriso
1/

ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

na
INDICAÇAO N° 966/2025

0 1 4U-2025
INDÍCAMOS QUE SEJA REALIZADA C APACEI AÇAO
COM AS AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE, PARA
REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO
DESTINADO À IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. EXISTENTES NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.. JUNTO AS FAMÍLIAS

QUE ATENDEM.

PROF’ SILVANA PERIN MDB. (,RINC;0 DO

MDB, vereadores com asscnio nesia Casa. dcBARREIRO - PL. DARCI GONÇALVES

conibrmidade com o Ari. I 15 do Regimento Inlerno. REQUIvRIíM à Mesa que esle cxpedienle seja
c.icaminhado ao lAino. Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de
Assi.sicncia Social, à Secretaria Municipal dc Saúde, à Secretaria Municipal dc Educação e à Secretaria

Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de que seja realizada capacitação com

as Agentes Comunitárias de Saúde, para realização de levantamento (senso) destinado à

identificação do número de pessoas com deficiência, existentes no município de Sorriso - MT.,
junto as famílias que atendem.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as agentes comunitárias dc saúde possuem contato direto c contínuo

Lom as famílias do município, sendo fundamentais para a coleta de dados conlláveis acerca da

i'eaiidade social c de saúde da população:

Considerando que o levantamento do número de pessoas com deílciência em

Sorriso'’MT é essencial para o planejamento e implementação de políticas públicas voltadas à
acessibilidade, inclusão social, educação e saúde:

Considerando que a capacitação das agentes comunitárias de saúde garantirá que os
dados sejam coletados de forma padronizada, técnica c humanizada, as.segurando a sensibilidade
iieccssaria para lidar com esse público:

Considerando que a ausência de dados oficiais e atualizados sobre pessoas com
deílciência no município dificulta a elaboração de programas de atendimento específicos,
comprometendo a efetividade das ações governamentais.

Câmara Municipal de Sorriso. Fistado dc Mato Cirosso. em 26 de agosto de 2025.
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